
 
 
 

 

 

 

N E G O C I A Ç Õ E S   S A L A R I A I S   2 0 1 8 
Vigência: 01.06.2018 a 31.05.2019 

 

Comunicamos aos companheiros que foi concluída a negociação salarial com o SINDICATO 

DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO NORTE DO PARANÁ – SINDUSCON-NORTE, onde 

foram obtidos os seguintes reajustes para pisos e salários: 
 

ENTIDADES INTEGRANTES DESTA CCT 
FETRACONSPAR, STICM DE LONDRINA, STICM DE ARAPONGAS, STIC CIVIL DE PONTA GROSSA, STICM DE TELÊMACO BORBA E STICM DE JATAIZINHO E IBIPORÃ. 

 

PISO 
JUNHO DE 

2017 

PISO JUN/17 
+ V. MERC. 

DE R$ 541,00 

PISO A PARTIR DE 
JUNHO DE 2018 

POR 
HORA 

POR 
MÊS+ 

PERCENTUAL DE 
REAJUSTE EM 

RELAÇÃO À 
JUN/2017 

SEM VALE 
COMPRAS 

VALE 
MERCADO 
(mensal) 
R$ 553,00 

VALOR 
= TOTAL 

PERCENTUAL 
DE REAJUSTE 
EM RELAÇÃO 

À JUN/2017 
COM VALE 
COMPRAS 

5,08 1.658,60 SERVENTE 5,22 1.148,40 2,7559% 553,00 1.701,40 2,5805% 

5,60 1.773,00 MEIO OFICIAL  5,76 1.267,20 2,8571% 553,00 1.820,20 2,66225 

7,75 2.246,00 OFICIAL 7,97 1.753,40 2,8388% 553,00 2.306,40 2,6892% 

10,13 2.769,60 CONTRA MESTRE 10,42 2.292,40 2,8628% 553,00 2.845,40 2,7369% 

12,81 3.359,20 MESTRE DE OBRA 13,18 2.899,60 2,8884% 553,00 3.452,60 2,7804% 
                                                                                                                                                  

DEMAIS SALÁRIOS 

Os salários superiores ao piso, a partir de 1o de junho de 2018 serão obtidos mediante a aplicação do índice de 2,30% 
(dois vírgula trinta por cento), a título de livre negociação, sobre os salários vigentes em maio de 2018. 

 
Para melhores informações, entrar em contato com a Fetraconspar.  

 
 

REINALDIM BARBOZA PEREIRA 
Presidente em Exercício 

Curitiba (PR), 13 de setembro de 2018 -  015/2018 


